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LEI MUNICIPAL Ne 544/2016 LAGOA NOVA/RN, 22 DE MARÇO DE 2016

Denomina de "GOVERNADOR IBERÊ FERREIRA 
DE SOUZA", a Rua Projetada situada no Bairro 
Antonio Aciole da Silva, Setor 01, na cidade de Lagoa 
Nova, conforme detalhamento abaixo."

O Prefeito Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, atendendo proposição preliminar de 
iniciativa do Poder Legislativo Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. ia - Fica denominada de “GOVERNADOR IBERÊ FERREIRA DE 
SOUZA”, a Rua Projetada ainda sem denominação que fica situada no Setor 01 do Bairro 
Antônio Aciole da Silva, nas proximidades do Parque de Vaquejada, Lagoa Nova/RN.

Art. 2- - Esta lei entra em vigor na data de sua sanção e publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova, em 22 de março de 2016.

João Mari
Prefeito

Assunção
cipal
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LEI MUNICIPAL N° 544/2016

“Denomina de "GOVERNADOR IBERÊ FERREIRA DE 
SOUZA", a Rua Projetada situada no Bairro Antonio Aciole da 
Silva, Setor 01, na cidade de Lagoa Nova, conforme 
detalhamento abaixo."

O Prefeito Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
atendendo proposição preliminar de iniciativa do Poder 
Legislativo Municipal,

Faço saber que a  Câmara Municipal aprovou e EU SANCIONO 
a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada de “GOVERNADOR IBERÊ 
FERREIRA DE SOUZA”, a  Rua Projetada ainda sem 
denominação que fica situada no Setor 01 do Bairro Antônio 
Aciole da Slva, nas proximidades do Parque de Vaquejada, 
Lagoa Nova/RN.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua sanção e 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

íbinete da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova, em 22 de 
de 2016.

João Maria Alves Assunção 

Prefeito Municipal
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